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Filosofia política como 
ferramenta da crítica

 

Pensamento Político em Movimento: ensaios de filosofia política, vo-
lume II, apresenta estudos de 25 pesquisadores nacionais, que 
se debruçaram sobre a produção filosófica contemporânea, de 
modo a contemplar o maior espectro possível de pensadores. 
Alinhados, cronologicamente, a ordem de entrada no livro 
principia com Schelling, passando por Bakunin e Kropotkin; 
Karl Marx; Nietzsche; Freud; Max Weber; Lenin; Carl Schmitt; 
Horkheimer; Marcuse; Hans Jonas; Eric Weil; Sartre; Arendt; 
Isaiah Berlin; John Rawls; Michel Henry; Foucault; Habermas; 
MacIntyre; Nozick; Chantal Mouffe; Honneth e Vittorio Hösle. 
O que finda por ser um inventário reflexivo significativo acer-
ca de tal produção, e às margens dela para a compreensão da 
política, em seu arco teórico e prático, basilarmente, derivadas 
das duas visões de mundo, construídas entre a Idade Moderna 
e a Contemporânea: a liberal e a marxiana. Ressalvados os mo-
mentos de radicalização das reflexões e das práticas políticas, 
como as realizadas pelo fascismo, nazismo e stalinismo, além 
de outras formas dos mesmos estilos, — sob baixo relevo dos 
modelos originais, porém, mantida a mesma ferocidade das ma-
trizes —, em países periféricos da ordem política mundial. 

Coincidentemente, O Pensamento Político em Movimento é pu-
blicado ao tempo de comemoração dos cem anos de O Estado e a 

Revolução (1917), de Lenin. Não há como não considerar a expansão 
do Estado, se observado em sua criação moderna pela fina análise 
de Maquiavel, ressalvado o caráter conflituoso da política, — afinal,  
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política é conflito para o pensador Florentino —, atualizado pela 
consideração do político russo acerca do caráter parasitário de tal 
instituição. Sem prescindir, claro, da fixação hegeliana do con-
ceito e seus desdobramentos no campo da política europeia dos 
séculos XIX e XX, de par com a crítica de Marx ao Estado em 
seus escritos políticos. 

Podendo evocar outras obras para ilustrar e instigar a lei-
tura da coletânea em tela, ocorre a lembrança de O Estado e a 

Revolução: o que ensina o marxismo sobre o Estado e o papel do 
proletariado na revolução de 1917. Mesmo que o contexto so-
ciopolítico fosse diferente do atual, a porosidade da argumenta-
ção leniniana incide sobre a proposição sintética de um mundo 
voltado à negação da ordem política vigente, ao momento alto 
e forte de expressão de tudo que fora construído como contes-
tação durante o século XIX. Maximamente, aquela confronta-
ção iniciada pelos comunardos da Comuna de Paris1. Pois, os 
comunardos foram os primeiros, — uma vez assumido o poder 
local —, a intentarem desmontar a máquina estatal, dissolven-
do o exército, o sistema de justiça e outros2. Pois, num rasgo de 
compreensão da apropriação burguesa das instituições políticas, 
centralizadas no Estado, não haveria outra forma de liquidá-lo 
senão destruindo suas mais expressivas e repressoras instituições, 
impeditivas dos avanços históricos esperados pelo movimento da 
classe trabalhadora e de intelectuais livres pensadores. Aquela 
energia fortíssima de mudar a ordem do mundo adentrou o sé-
culo XX, até o fim da Segunda Guerra Mundial, tempo em que 
principiou uma certa acomodação do capital aos interesses do 
trabalho. Acomodação interesseira, sem dúvida, afinal a União 

1 Ver MARX, K., Guerra Civil em França. 
2 A propósito, ver “2. Por que deve substituída a máquina do Estado, depois 

de quebrada?” e “5. Destuição do Estado-parasita”, In LENIN, V. I., O 

Estado e a Revolução: o que ensina o marxismo sobre o Estado e o papel do 
proletariado na Revolução. Tradução Aristides Lobo. São Paulo: Hucitec, 
1978, pp. 50-55 e 67-70. 
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das Repúblicas Socialistas Soviéticas vencera a Segunda Guerra 
Mundial e, por consequência, o Mundo Livre, representado pelos 
Estados Unidos da América e pela Europa, corria risco de sucum-
bir frente a batalha ideológica. O que não fora pouca coisa, pois 
vencera o militarizado regime do pan-germanismo-hitleriano. 
Essa força de contestação tanto político-filosófica quanto prática 
foi aos poucos esmorecendo na Europa e na Europa do Leste, no 
campo soviético sob o stalinismo. Os dias atuais são de aparente 
vagueza da organização e da luta pela negação da ordem política. 
Porém, bem demarcados pela luta antirracista, feminismo, gêne-
ro, preservação da natureza, direitos humanos, direito de acesso à 
educação, como uma nova forma de fazer política para além de 
partidos e de facções partidárias.  

Se o regime democrático findou por ser o que melhor po-
deria expressar o conflito social, natural e latente, representando 
através das instituições políticas as diferenças de interesses das 
classes sociais, chegando a ser considerado o regime político por 
excelência, — como sendo um valor universal, sintetizado na 
forma republicana de governar —, encontra-se em crise, em vá-
rios sentidos e em diversos países ou quiçá de modo globalizado. 
Como hipótese, provavelmente, por ter cumprido os seus princí-
pios, devendo ceder lugar a um novo modelo mais elevado, que 
incorpore todas as aquisições conquistadas anteriormente, num 
processo dialético de superação e de incorporação das alturas 
atingidas. Eis o desafio para além de invencionices rasteiras 
como a “democracia de falsas patriotadas” e as bravatas perigo-
sas do Sr. Trump e de congêneres em outras partes do mundo, 
inclusive no Brasil, como face política da crise atual do modo de 
produção capitalista e, contraditoriamente, sem crise do capital. 
Ao tempo em que o neoliberalismo se apresenta, de modo su-
bliminar, como neofascismo, a atropelar e destruir direitos dos 
trabalhadores, das relações capital-trabalho, da cidadania e dos 
direitos humanos, da natureza e das futuras gerações.  
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Ao passo que é necessário interrogar o Estado pelos seus 
fins, em vista daqueles que foram definidos e praticados na 
Idade Moderna e Contemporânea, é imprescindível questionar 
as formas de poder em voga no presente. Uma vez que a pre-
missa inaugural da política ao tempo do Renascimento foi a de 
colocar o bem público acima de qualquer interesse privado e 
particular. Esta premissa não tem sido cumprida, ao contrário, 
descumprida em várias oportunidades, como se o fim precípuo 
tivesse ficado para as calendas. Contudo, há um fator a complicar 
a situação política atual: o mercado organiza a sociedade e, por 
extensão, a vida pública, porém sem criar valores fortes nem ce-
der espaço para um novo horizonte de negação da ordem. Ora, 
tal atitude não é política no sentido moderno, pois, segundo 
Maquiavel, as ordenações políticas devem explicitar o conflito 
político, que é natural, e não camuflá-lo como se não existisse. 
Tal prática aponta para a falência da política. Mesmo que, sob 
a crítica marxiana da política, ao fim e ao cabo de um processo 
de ruptura da ordem, a política deverá ser abolida e reinventada 
outra forma de relação social, por certo, mais próxima da forma 
social autogestionária. 

Parte expressiva dos ensaios deste livro, ao lidar com o 
pensamento de filósofos políticos contemporâneos, lida com os 
temas relativos ao Estado, ao poder, à democracia, dentre ou-
tros, nominados e analisados sob óticas específicas. Para além 
da politicagem, que os noticiários brindam leitores e espectado-
res com más notícias aterrorizantes, como se não houvesse movi-
mentos de contestação da ordem política dominante em curso, 
os versos do poeta apontam para o movimento, supostamente 
invisível, da negação da ordem: “pipoca aqui, ali / pipoca além 
/desanoitece a manhã / tudo mudou”3.

Talvez Pensamento Político em movimento possa auxiliar o anê-
mico pensamento político brasileiro, em que os pensadores, em 

3 VELOSO, Caetano. Canção Pipoca Moderna. 
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geral, escreveram sem ter lido e refletido acerca dos escritos 
clássicos da filosofia política moderna e contemporânea, uma 
vez que leram, basicamente, autores de segunda linha e, por 
consequência, reproduziram sombras dos ideais políticos de 
parte da Europa, que em seu nascedouro continha nexos causais 
ideológicos e materiais com a História, a Filosofia, a Economia, 
a Cultura. O exemplo destacado daquela produção é Tavares 
Bastos, tomado emblematicamente, por ser considerado o mais 
destacado pensador e ator político nacional, em cena a meados 
do século XIX, — tempo de formação de parte significativa do 
pensamento político pátrio —, a intentar incorporar o espírito 
do liberalismo, — a flor exótica —, às plagas brasileiras, rotulan-
do sua adaptação de “social-liberalismo”, porém, naufragou no 
empreendimento a repetir as mazelas de outros pensadores, e, 
não por acaso, findou a vida escrevendo a avitaminada Cartas 

de um Solitário. Todavia, se o passado do pensamento político 
nacional fora deficiente e sua sombra persista em alguns locais 
obscuros de debate, não é o caso de Florestan Fernandes e de 
Mauricio Tragtenberg, que nada devem àquele momento, pois 
pensaram maiúsculo a política de negação da ordem, com cha-
ves teóricas críticas superiores e de primeiríssima linha, a ponto 
de produzirem teorias e propostas práticas relevantes, que des-
lindam as contradições em curso da política nacional, fruto de 
caudal e profunda compreensão do Brasil contemporâneo. 

À boa leitura!
Os Organizadores. 





17. Schelling: o Estado 
como segunda natureza 
e como organismo

Federico Ferraguto4 

1 Introdução

A partir da última década do século XVIII o debate sobre 
a fi losofi a de Kant não se foca mais sobre a possibilidade de 
reconduzir os resultados do criticismo para um princípio único 
constituído pela espontaneidade do sujeito (Reinhold, Fichte). 
O modelo da fi losofi a crítica tem que ser transferido e aplicado 
em uma esfera que não coincide com a subjetividade congos-
cente e agente. Mesmo graças aos resultados obtidos pelas ciên-
cias naturais (Química, Biologia, Medicina) e pela interpretação 
que os românticos oferecem dela, a natureza não aparece ape-
nas como algo inerte, mecânico e contraposto ao eu (um não-
-eu). A natureza aparece fornecida de uma vitalidade intrínseca, 
de uma dinamicidade autônoma e de uma organização interna 
que a torna análoga ao próprio eu. Daí deriva a possibilidade de 

4 Doutor em Filosofi a e Professor da Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná.
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compreender os vários níveis de desenvolvimento da natureza 
como momentos do desenvolvimento de um ser que encontra 
no eu a sua manifestação mais clara, mas que ao mesmo tempo 
é princípio do mundo subjetivo e objetivo.

Este desenvolvimento expressa a convicção que o mode-
lo de saber mecanicista, constituído ao longo da modernidade, 
não está mais apto a dar conta da liberdade, seja ela entendida 
como determinação autônoma do espírito humano, seja ela en-
tendida como organização livre do horizonte em que a própria 
liberdade tem que ser praticada, isto é: o mundo, em um sentido 
que só vem à tona como implicação da Revolução francesa, mas 
que está posto em discussão justamente pelo controverso desen-
volvimento da fase pós-revolucionaria e napoleônica. 

Neste contexto, tanto científico, filosófico e cultural, como 
político, desenvolve-se o pensamento de J.W.F. Schelling5. 
Schelling é protagonista de uma tentativa de estender a filoso-
fia transcendental, desenvolvida por Kant, Fichte e Reinhold, 
em uma dimensão que ultrapassa o pensamento humano e a 
subjetividade consciente de si mesma. Nestes últimos autores o 
princípio da filosofia aparece no desenvolvimento da atividade 
espontânea do sujeito que se relaciona teórica e praticamente 
com o mundo6. Em Schelling, não é mais o sujeito, e sim ele-
mentos extra ou trans-subjetivos tais como a natureza, a arte, a 
religião e a História que se tornam lugares em que se manifesta 
um absoluto, que não é apenas princípio do saber, e sim funda-
mento da inteira realidade no seu desenvolvimento histórico. 
Pensador complexo e controverso, Schelling foi frequentemente 
visto como um filósofo e um intelectual puro, mais interessado 

5 Para uma contextualização biográfica e filosófica do pensamento de 
Schelling ainda vale a pena conferir Tilliette, 1970; Semerari, 1971. Para 
uma discussão geral do pensamento de Schelling em língua portuguesa, cf. 
Alves Vieira, 2007.

6 Para uma visão geral do desenvolvimento da filosofia alemã entre Kant e 
Schelling, cf. Verra, 1957; Beiser, 2002.
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no desenvolvimento teórico e metafísico da especulação pós-
-kantiana do que dedicado à reflexão ética e política. Conforme 
muitos intérpretes, Schelling teria desdobrado o idealismo 
transcendental de Fichte, renovando o espinozismo no sentido 
de uma filosofia da identidade. A reflexão política schellinguia-
na, bem como a sua reflexão moral, ficariam elementos tras-
curáveis, aos quais o filósofo teria trabalhado apenas depois de 
1809, estimulado pela consciência de uma crise do pensamento 
e da civilidade europeia que junta os pensadores da época da 
restauração em um sentido conservador ou até reacionário7.

Apesar disso, neste capítulo buscaremos mostrar como não 
é apenas depois de 1809, e sim desde os seus primeiros escritos 
que Schelling fornece a sua contribuição à discussão filosófico-
-política com uma reflexão sobre a estrutura e a natureza do 
homem como ser que vive, sim, na natureza, mas também atua 
na sociedade e ao longo da História. Em especial, buscarei mos-
trar como a reflexão política schellinguiana se entrelaça com o 
desdobramento da sua reflexão sobre o princípio da filosofia e, 
por outro lado, como justamente o desdobramento da filosofia 
primeira schellinguiana implica uma concepção da política que 
transcende o nível institucional do Estado e valoriza conceitos 
tais como mito, povo e organismo8.

2 A função do mito e o nascimento  

do homem civil

A avaliação da situação política da sua época, influenciada 
pelos teóricos mais significativos do primeiro romantismo ale-
mão, tais como Schiller e Herder, acompanha a inteira forma-
ção de Schelling, inicialmente caracterizada por uma admiração 

7 Cf. Schraven, 1984.
8 Para uma representação ampla e sistemática do pensamento político 

schellinguiano em cf. Sandkühler, 1984.
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para com a revolução francesa. De fato, a Revolução é vista no 
seu significado histórico e universal como luta contra o despo-
tismo e afirmação da liberdade, mas se debruça em um sentido 
reacionário que, desde a afirmação da liberdade como princípio 
universal, remonta na ideia de um ritmo da natureza que ficaria 
na base da diversidade natural dos homens, assim como na cen-
tralidade do conceito de mitologia, entendido como resultado 
do recolher-se jurídico e histórico de um povo no Estado.

Estas ideias, aparentemente típicas do Schelling poste-
rior, encontram-se na verdade já nos primeiros escritos, foca-
dos na investigação da origem histórica da humanidade, que 
o filósofo compõe antes de começar a se dedicar a questões de 
filosofia especulativa. Trata-se da dissertação Antiquissimi malo-

rum humanorum origine philosophiematis Gen. III explicanditentamen-

criticum (1792, I, 1-40)9 e do ensaio Ueber Mythen, historische Sagen 
und Philosopheme der ältesten Welt (I, 41-83), cujo objetivo consiste 
em fornecer uma explicação da origem da civilidade humana a 
partir do mito do pecado original (I, 3-4). Esta tentativa integra 
o contexto definido pelo ambiente do Stifit de Tübingen, onde 
Schelling tinha-se formado e que, diferentemente do que ia ser 
feito em Jena, centro de desenvolvimento da filosofia kantiana, 
era caracterizado pela tentativa de realizar uma interpreta-
ção da estrutura do espírito humano em um sentido histórico, 
a partir de uma investigação das fontes eruditas da tradição 
cultural europeia e por meio de uma relação com autores tais 
como Herder, Lessing, Kant e Rousseau10.

Conforme Schelling, a interpretação da narração bíblica 
da gênese envolve um estudo da origem da vida associada e 
da civilidade (I, 4-6) a partir de elementos que aparecem no 

9 I, 1-40. De agora em diante, as obras de Schelling serão citadas no corpo 
do texto conforme a edição dos Sämtliche Werke. O primeiro número roma-
no indicará o tomo da edição e o numero árabe indicará a página.

10 Sobre o contexto do Stift de Tubinga cf. Wundt, 1945 e, mais recente, Hen-
rich, 2004.
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segundo Discurso de Rousseau e visa à definição dos caracteres 
da sociedade, do destino do homem e do gênero humano ou, 
conforme uma expressão muito frequente na época, da sua 
Bestimmung11. Na dissertação sobre a interpretação do Gênese 

Schelling parte do pressuposto segundo o qual a ideia de fe-
licidade seja radicada em todos os homens. A pergunta sobre 
como ela foi perdida e qual seja a origem do mal representa um 
traço comum à mitologia de todos os povos. Esta pergunta pode 
encontrar uma resposta na investigação da natureza humana, 
definida pela busca da felicidade e pela a tendência em ultrapas-
sar os limites impostos pela sensibilidade, motivada pelo saber 
que é, por si mesmo, determinado pela ideia do bem. O mal 
surgiria, portanto, pelo contraste entre desejo de racionalidade 
e limites da dimensão sensível.

Justamente este contraste produziria o egoísmo, de que 
surge a divisão do trabalho, os conflitos entre os homens e a ne-
cessidade de reconhecer uma autoridade capaz de resolvê-los. 
Esta última representaria uma condição intermediária, em que 
o espírito humano não é orientado por conexões universais ou 
leis e sim apenas pela sensibilidade. A política, que surge nesta 
condição, teria a ver com as relações entre indivíduos particula-
res e sociedades específicas e o foco dela seria a criação das con-
dições para o indivíduo praticar a prudência e se associar com 
os outros (I, 37). Prudência significa, neste contexto, disciplina 
dos estímulos sensíveis e preparação da espontaneidade huma-
na para uma fase de dominação exclusiva da razão, entendi-
da como o fim supremo do espírito humano. Apenas quando 
o gênero humano chegar na racionalidade plena, terá então a 
possibilidade de que a razão e o bem possam ser promovidos 

11 Trata-se de uma tentativa de participar da discussão filosófica que acontece 
justamente na segunda metade do século XVIII sobre a Bestimmung des Mens-

chen, ou seja sobre o destino do ser humano, tanto em uma perspectiva religiosa 
e moral, como em uma dimensão política. A respeito cf. Fonnesu, 1992.
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por si mesmos12. O mito, a esta altura, aparece aos olhos de 
Schelling como um instrumento significativo, seja para acom-
panhar o processo em que a razão se manifesta concretamen-
te, seja para mostrar o processo de formação de uma específica 
comunidade histórica, conforme um percurso em que o mito, 
que inicialmente tinha uma função vinculante até sob o perfil 
epistemológico, assume uma conotação ética como elemento 
para produzir a virtude dos povos (I, 48-49)13. A mitologia, 
portanto, está legitimada não apenas como forma cultural 
própria dos povos primitivos, mas também como expressão de 
uma época intelectualmente madura, que queria compartilhar 
a posse das verdades da razão. Para Schelling, em outras pala-
vras, o iluminismo não podia ter sucesso sem conseguir ilumi-
nar o povo por meio de uma universalização das suas verdades 
racionais. A mitologia, portanto, se torna técnica para realizar 
uma educação estética da humanidade, ou seja, um instrumento 
para a emancipação da humanidade e para re-harmonização 
do homem com o outro de si e com si mesmo na liberação de 
todo potencial das faculdades humanas.

3 Liberdade e individualidade

A primeira filosofia de Schelling caracteriza-se, portanto, 
por um desinteresse fundamental nas relações jurídicas das co-
munidades humanas e desenvolve-se através de uma concep-
ção cultural da História. Neste contexto as leis estão entendidas 
como suplemento para preencher uma falta de racionalidade, 

12 Sobre a influência da escola mítica de Göttingen, e em especial (“e em 
especial” o quê?), C. Ch. Heyne, cf. Cesa, 1968, p. 30.

13 Nesta transição resulta fundamental o momento em que os sábios param 
de compartilhar as crenças comuns para assumi-las apenas como imagens 
para formular prescrições e em leis super-humanas, conforme uma dinâ-
mica que veremos ser fundamental para o desenvolvimento do pensamen-
to político de Schelling (I, 22, 66, 67).
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como produto da tradição e, em todos os casos, como expressão 
de uma condição provisória e de uma sociedade opressiva orien-
tada para a tirania (I, 36). Trata-se de uma atitude que Schelling 
compartilha com a maioria dos intelectuais da sua época, hos-
tis ao despotismo político, assim como ao intelectual14. O apelo 
para a liberdade em termos de uma experiência heroica do ser 
humano, incarnado em Schiller e Hölderlin, leva Schelling a 
refletir acerca do potencial ético e político da reflexão kantia-
na sobre a liberdade e, de uma maneira mais explícita, implica 
uma consciência fundamental do fato de uma cultura renovada 
pela reflexão sobre o criticismo kantiano, ou seja, o idealismo, 
caracterizado pelo retorno sobre si mesmo através da realização 
concreta da espontaneidade da razão, entendido como ponto 
em que culmina o destino da humanidade. No ensaio schellin-
guiano de 1795, Sobre o eu (Vom Ich), o idealismo, de fato, não 
se concretiza em conceitos abstratos, e sim na definição de um 
“Ser puro” irredutível, imediato e simples, que a Filosofia pode 
apenas explicar (I, 156), mas não pode produzir, nem reduzir 
às suas categorias. As fórmulas da filosofia crítica fazem sentido 
apenas uma vez que elas são o resultado de elaborações erudi-
tas. Estas elaborações, porém, não representam o começo de 
uma sabedoria autêntica, e sim refletem um tema permanente e 
fundamental da cultura humana, isto é, a definição da essência 
do homem pela ligação imediata a uma transcendência.

Conforme um esquema típico do pensamento de F. H. 
Jacobi, que ocorre também na obra de 1796, Cartas sobre dog-
matismo e criticismo, Schelling busca uma experiência imediata e 
originária de contato com o ser, afastado de todo condiciona-
mento histórico, teórico e sociológico e leva à tona uma nova 
forma de inocência humana que deriva da possibilidade de 
restabelecer uma identificação, não entre homem e natureza, 
e sim entre ser humano e ser. Esta exigência deixa cair toda  

14 A respeito cf. Kremer, 2008.
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forma possível de conciliação entre o ser humano e o outro de 
si e, em especial, rebaixa os conceitos de moralidade e felici-
dade. Para Schelling, o eu infinito não conhece lei moral ne-
nhuma, sendo ele determinado “pela causalidade apenas como 
potência absoluta idêntica a si mesma” (I, 198).

Trata-se de um monismo que, porém, não exclui a pos-
sibilidade de questionar a transição do absoluto e imutável à 
existência condicionada e finita e, em especial, a relação en-
tre eu absoluto e a liberdade transcendental do eu empírico. 
Este problema atravessa o inteiro pensamento de Schelling que, 
nesta fase inicial, está pensado através de uma aproximação 
aos princípios da Wissenschaftslehre de Fichte15. Basicamente, 
Schelling alega que a liberdade do eu empírico tem que ser 
entendida a partir de uma analogia com o absoluto. O eu 
empírico ficaria diferente do absoluto apenas em um sentido 
quantitativo e os objetos entrariam em relação com o eu apenas 
graças a uma harmonia preestabelecida imanente cujo funda-
mento tem que ficar no próprio absoluto. Esta hipótese está 
apresentada nas Cartas, defendendo com força a especificidade 
do indivíduo particular. Schelling polemiza contra os kantianos 
a partir da constatação do fato de que Kant teria elaborado 
um método que vale para todos os sistemas, tanto para o idea-
lismo, como para o dogmatismo, mas seria um absurdo pensar 
que seja suficiente uma consciência metodológica para fundar 
a liberdade humana. Retomando mais uma vez um elemento 
jacobiano, Schelling esclarece que a Filosofia nasce quando se 
põe o problema de uma saída do absoluto, isto que, nos termos 
do criticismo, tem a ver com as condições de possibilidade para 
formularmos juízos sintéticos. Schelling não resolve a ques-
tão a partir de uma criação ex nihilo, e sim alegando que na  

15 Sobre o sentido da aproximação entre Fichte e Schelling cf. Lauth, 1975; 
Lauth, 2004. Para uma representação sintética dos elementos que definem 
a aproximação de Schelling a Fichte, cf. Alves Vieira, 2007, p. 23-34.
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perspectiva do absoluto o sujeito se resolve no objeto (confor-
me o pensamento espinozano), assim como o objeto se resolve 
no sujeito (conforme a impostação da doutrina da ciência de 
Fichte). A raiz deste ponto em comum tem que remontar no 
incondicionado e toda separação do sujeito e do objeto a par-
tir do absoluto depende de uma escolha individual e arbitraria 
que expressa uma exigência prática (I, 299)16.

De fato, o ser humano não é apenas um ser vivente. Em 
seu prestar atenção para os objetos ele fica caraterizado pela 
reflexão. A reflexão quebra a unidade originária entre homem 
e natureza e estimula uma tensão para algo necessário. Entre 
exigência do incondicionado e o concreto exercício da liberdade 
abre-se, portanto, um espaço para o desenvolvimento da cultura 
humana, de que o mito, a tragédia grega e a ideia de destino são 
a manifestação mais evidente (I, 336)17. Estas todas são manifes-
tações da finitude humana, as quais, no mesmo tempo, indicam 
que a plenitude existencial não pode ser obtida através de um 
abstrato aperfeiçoamento moral, mas por meio de uma dialé-
tica interna ao próprio indivíduo. É justamente a exigência de 
salvar a individualidade perante a exigência de um incondicio-
nado que justifica a perspectiva individualista que se manifesta 
em um dos escritos mais significativos da reflexão política de 
Schelling, a Nova dedução do direito natural, de 1796.

4 O direito natural

A Nova dedução, escrita logo depois das Cartas, é um escrito 
schellinguiano de difícil interpretação18. O texto não foi objeto 
da atenção de seus contemporâneos e, não tendo sido incluído 
na primeira edição das obras de Schelling de 1809, tem tido 

16 Para uma interpretação crítica desta passagem cf. também Ferraguto, 2017.
17 Sobre este ponto cf. Griffero, 1996.
18 Sobre a Nova dedução, publicada em 1796 no Zeitschrift der Gesellschaft teutscher 

Gelehrten, cf. Schraven, 1984; Sankühler, 2005, p. 194; Sandkühler, 1968.
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uma escassa influência na recepção do pensamento do filósofo. 
O estudo deste texto, porém, permite estabelecer uma distin-
ção fundamental entre dois âmbitos do pensamento schellin-
guiano: o ligado à visão geral da natureza e o que dá conta do 
comportamento individual. Esta distinção permite contextua-
lizar o pensamento político de Schelling e determinar a funda-
mental impostação individualista, aparentemente diferente do 
organicismo que caracteriza sua filosofia da natureza. No que 
diz respeito a Nova dedução, temos que destacar o fato de que o 
escrito schellinguiano não trata das relações jurídicas entre os 
indivíduos, ou da esfera originária em que elas amadurecem, 
mas trata da necessidade de individuar um horizonte em que a 
vontade do indivíduo seja libertada da sujeição a uma vontade 
universal. O objetivo desta libertação seria a afirmação do do-
mínio da razão sobre a natureza e a conseguinte independência 
de todos os homens. O direito assume esta função liberatória 
na medida em que identifica a relação do indivíduo para com 
outros entes e pode ser entendido como expressão daquele ori-
ginário que se manifesta no exercício de toda liberdade huma-
na19. O ser humano, de fato, é caraterizado pela aspiração a 
se tornar um ser em si mesmo, absolutamente livre. Mas esta 
aspiração não tem que desembocar em uma vontade absoluta 
e abstrata, do tipo da eticidade (Sittlichkeit).

Esta perspectiva emerge com toda clareza no importante § 
3 do escrito de 1796, onde Schelling destaca a liberdade absoluta 
e incondicionalidade como pontos de partida da investigação fi-
losófica. Não temos que trocar, porém, este ponto de partida com 
uma forma de exaltação mística. De fato, para Schelling a afir-
mação do incondicionado fica idêntica com a da impossibilidade 
de chegar ao absoluto através de um percurso apenas teórico. A 
realização deste, ao invés, tem que acontecer, por via prática, e 

19 Sobre a especificidade desta concepção do direito em Schelling e o contex-
to em que ela se coloca, cf. Cesa, 1968, p. 117.
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nunca se pode realizar ao longo do tempo. Isto abre uma exi-
gência infinita que a configura na forma de um “comando” a se 
tornar idêntico com o ser em si, isto que não deveria refletir uma 
fonte alheia, e sim tem que ser entendido como uma expressão 
do próprio ser. Assim, ser e ser livre coincidem. A liberdade con-
creta é revelação do ser absoluto (§ 2) e consiste na consciência 
desta ligação que, do ponto de vista prático, significa querer por 
si mesmo, na própria esfera empírica, toda liberdade do absolu-
to. E querer o absoluto significa, ao contrário, afirmar a própria 
liberdade, ou seja, não querer ficar na condição de fenômeno ou 
de objeto. A liberdade como tensão para o absoluto é, além dis-
so, isto que permite dar sentido à existência concreta, que, desta 
maneira, se torna, não mais mera empiria, mas vida verdadeira. 
O mundo da natureza é “propriedade moral” do ser humano, 
que impõe leis a ele. Mas a causalidade da liberdade tem que se 
tornar causalidade física e esta, no seu próprio princípio, tem 
que juntar autonomia e heteronomia (§7-9). Schelling chama 
esta causalidade de “vida”, entendida como autonomia do fenô-
meno, esquema da liberdade que aparece na natureza. O sujeito 
do direito, portanto, não é apenas um espírito, no sentido kantia-
no, e sim uma síntese entre liberdade individual e necessidade da 
natureza. Isto faz com que o indivíduo possa dominar a natureza 
através da submissão dela à sua liberdade (§ 7). Como ser sensível 
o eu pode reconhecer o fato de que a força da natureza seja supe-
rior à sua força física, que represente uma resistência que força 
o próprio indivíduo a limitar a força moral dele diante de outros 
sujeitos. O indivíduo, portanto, é apenas um indivíduo moral 
forçado pela própria exigência da razão prática a ficar em oposi-
ção com o mundo externo e com outros seres humanos. Portanto 
a humanidade é definida pela vontade e não pela racionalidade  
(I, 250, n.1). E a vontade pode ser exercida apenas a partir da 
contraposição da liberdade individual, infinita, àquela igual-
mente infinita de todos os demais indivíduos. Mas não se trata 
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de uma dialética entre homens, e sim de uma estrutura dialética 
imanente ao próprio indivíduo. A individualidade é um conceito 
que faz sentido na esfera da empiria. E a esfera da empiria está 
ligada estruturalmente com a singularidade da vontade. Esta é 
irredutível, mas, por outro lado, representa a condição para a 
auto-superação dela em uma vontade geral. O direito ultrapassa 
a eticidade, mas não no sentido de uma autorização ao exercício 
da força (física e moral) sobre um sujeito moral. A ultrapassa no 
sentido de que permite a coexistência positiva e gradativa de 
uma multiplicidade de vontades particulares realizadas. 

O primeiro estágio de aproximação para esta condição de 
absolutidade é, para Schelling, justamente a eticidade. A resis-
tência encontrada pelo eu, conjuntamente com a consciência 
de que existem outros indivíduos, induz o sujeito a se dar conta 
do fato de que, mesmo na diversidade entre eles, todos tendem 
para a realização do mesmo fim, ou seja, da liberdade ou da 
individualidade em geral. Isto permite uma superação do con-
traste entre os indivíduos, a partir do princípio, conforme tem 
que ser limitada a tendência de todo indivíduo à realização da 
sua individualidade empírica para realizar uma coexistência de 
mais vontades (§ 29). É preciso, então, que os outros não este-
jam reduzidos à passividade ilimitada (§ 26). Assim, a eticidade 
é aquela parte da moral “que exige a universalidade do querer 
conforme a matéria” (§ 52), isto é, exige a reciprocidade entre 
a ação individual e a universalidade da apelação ética: “eu não 
tenho que agir conforme todos os outros agem, e sim, como 
eu ajo, têm que agir todos os outros. Mas para que todos ajam 
como eu ajo, eu tenho que agir como todos os outros podem 
agir” (§ 41). Neste sentido, a eticidade é interessada apenas por 
isto, que o indivíduo quer (matéria do querer), mas não pelo in-
divíduo como ente que quer concretamente algo (forma do que-
rer). Apenas após a eliminação de isto que limita a liberdade é 
possível reconstruir um tecido social através de uma recondução 
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do exercício da liberdade a uma disciplina da vontade. O direito 
deriva, portanto, da ética. Se o problema da eticidade é o de se 
basear apenas sobre a matéria da liberdade, a forma dela fica 
definida não apenas em relação a isto que o indivíduo quer, mas 
ao fato de que todo indivíduo encontra em relação a qualquer 
vontade geral. O direito nasce justamente como definição das 
condições de possibilidade da independência da vontade indi-
vidual da universal, pois o direito é “isto que acontece através 
da mera forma da vontade individual independentemente, ou 
até na oposição à vontade geral” (§ 79). Para Schelling, por-
tanto, a esfera do direito parece estar subordinada à da ética. 
Porém, diferentemente de Fichte, para Schelling o direito não 
é faculdade de fazer algo no âmbito da ideia ética, e sim contra 
ou independentemente dela. No direito a matéria e a forma do 
querer — o fato de que eu posso e o poder algo — são idênticos. 
Isto significa que não seria possível proibir uma ação específica 
sem limitar o poder geral da vontade do indivíduo. O direito, 
portanto, não tem a ver com um princípio geral capaz de ga-
rantir a coexistência de um conjunto de indivíduos, e sim com 
as condições de possibilidade para limitar ou até recusar uma 
vontade que pretenda se impor como absoluta. De fato, uma 
vontade que pretenderia submeter materialmente uma outra 
vontade se tornaria ilegal do ponto de vista formal e, portanto, 
“uma vontade individual não pode dar execução ao direito da 
vontade geral sobre a matéria da vontade individual” (§121).

Esta é apenas uma reformulação do princípio fundamen-
tal do direito, conforme: “eu tenho um direito a afirmar con-
tra toda vontade a individualidade do meu querer através da 
dominação da natureza” (§ 131). Este princípio tem uma con-
sequência fundamental, ou seja, que o direito não pode ser um 
direito coativo, pois toda coação moral seria um absurdo e, além 
disso, toda coação física esconderia uma coação moral (§ 148).  
O mesmo princípio representa a base para os direitos de  
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liberdade — entendida como possibilidade de se opor indivi-
dualmente à vontade geral — de igualdade — conforme eu 
posso afirmar a minha individualidade na oposição a toda ou-
tra — e, por fim, do direito sobre a natureza, conforme eu 
posso opor a minha vontade a todas imposições que derivam 
do mundo fenomênico (§140).

5 O erudito e o povo

Uma das consequências do individualismo jurídico de 
Schelling consiste na exclusão do povo como elemento relevante 
na elaboração do princípio que ele buscava construir através do 
seu pensamento. Esta tendência não visa legitimar uma igualda-
de na nova sociedade em que Schelling esperava, e onde devia 
ter “um desenvolvimento de todas as forças, do indivíduo parti-
cular, assim como de todos os indivíduos” (I, 280). Nesta cone-
xão temos que encontrar, mais bem, a exigência, evidente nas 
Cartas, assim como nos primeiros escritos sobre os mitos, de va-
lorizar a cultura como momento inicial para uma edificação de 
uma ética nova, em que possa se apresentar novamente a mes-
ma relação entre sábios e o povo que havia nas épocas passadas. 
Esta ideia se apresenta de modo claro no Mais antigo programa 
de sistema do idealismo alemão, escrito em 1796 junto com Hegel 
e Hölderlin, que entende a finitude humana como algo funda-
mental e insuperável, mas também como elemento principal 
que define o devir permanente dela. A religião sensível comum 
ao sábio e ao povo tem que ser entendida como uma manifesta-
ção desta condição. O Programa de sistema, portanto, pode ser in-
terpretado como um esquema de pedagogia político-cultural20. 
O fragmento articula-se em duas partes. A primeira, que pode 
ser definida crítica, fala a respeito da luta que os espíritos livres 

20 No que diz respeito a este tema cf. Cesa, 1968, p. 130-144. Uma tradução 
integral em português do texto encontra-se em MORÃO, 2009. 
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têm que conduzir contra as estruturas, os homens e a cultura do 
passado. A segunda tem a ver com o projeto de reconstrução da 
unidade social e de uma harmonia final. Trata-se de uma pas-
sagem que reflete a convicção fundamental de que o discurso 
filosófico tenha uma função crítica para mostrar a insustenta-
bilidade de posições e visões do mundo afirmadas ao longo da 
tradição. Mas os filósofos são também os intelectuais que têm 
a tarefa de libertar o passado e preparar o futuro. O problema 
com que se abre o Programa de sistema é o da maneira em que o 
eu ou o ser moral é chamado a efetuar no mundo. Mas ele não 
tem que efetuar apenas no mundo físico e passivo, e sim em 
um mundo entendido como correlato da atividade do espírito, 
objeto de uma visão que ultrapasse os limites do mecanicismo e 
se torne “física em grande”, ou seja, uma física não limitada à 
compreensão da natureza, mas que seja capaz de conjugá-la e 
conciliá-la com o homem, assim como de mostrar a insuficiên-
cia de todas as construções humanas consideradas miseráveis, 
tais como o “Estado, a constituição, a legislação, o governo” 
que contrastam com afirmação da “liberdade absoluta de to-
dos os espíritos”. A filosofia estética e a poesia, pelo contrário, 
são vistas como mestres da humanidade. A fantasia e o senso 
estético, de fato, constituem uma garantia contra o perder-se 
do homem na especulação. O ato mais alto da razão é um ato 
estético, pois “verdade e bondade se juntam apenas na beleza”. 
Apenas através da arte é possível uma conciliação entre homem 
e mundo. O homem estético afasta-se do receio de um deus 
moral e do fato, mas ele também se recusa a impor a sua lei ao 
mundo, como tinha feito Kant com a sua razão prática, que se 
arrisca a deixar as quimeras da objetividade renascerem contra 
a vitalidade originária do real. Apenas através da intermediação 
da arte e da mitologia as ideias alcançam um significado para 
o povo, que desta maneira consegue percebê-las no significado 
autêntico e na vitalidade delas. Mas, por outro lado, é apenas 
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através da filosofia que o povo pode ser tornado racional para 
desenvolver todas as suas potencialidades e realizar uma “liber-
dade e igualdade de todos os espíritos” (MORAU, 2009, p. 6). 

Nesta re-interpretação das ideias fundamentais da 
Revolução francesa — liberdade, igualdade e fraternidade —, 
Schelling não atribui nenhuma conotação geográfica e históri-
ca ao povo. Ele alega uma posição cosmopolita que visa con-
ciliar erudito e povo, no mesmo sentido da sexta Carta sobre a 
educação estética de Schiller, onde o filósofo propõe a questão 
rousseauiana dos males produzidos pela divisão do trabalho e 
das funções que destroem a harmonia entre as faculdades e 
estranha o espírito e o reino dos sentidos21. Neste caso, também 
o sujeito ativo é o filósofo, pois é ele que leva a razão para o 
povo saindo da especulação e gerando os pressupostos para a 
evolução deste último.

6 Indivíduo e natureza

A compreensão da relação entre erudito e povo, assim 
como a ideia de uma conciliação entre razão e natureza atra-
vés do exercício racional da liberdade, que definem o desen-
volvimento da reflexão schellinguiana entre 1794 e 1796, ca-
racteriza-se pela dimensão anti-metafísica e anti-teleológica. 
Uma perspectiva análoga define também os desenvolvimentos 
do pensamento de Schelling a partir de 1797 até o Sistema do 

idealismo transcendental (1800). Nos escritos deste período a con-
cepção da natureza como análoga ao espírito e como matéria 
organizada (I, 388) se afasta de toda interpretação teleológica, 
assim como de toda hipótese de harmonia preestabelecida. 
Analogamente, o homem pode ser compreendido como ser de-
finido pela liberdade e como um ente em que a natureza “con-
fiou o risco das suas próprias forças”. Neste contexto, aparece 

21  Cf. a Respeito, Rousseau, 1959-69, III, p. 159-62.
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central o conceito de organismo, cujas duas caraterísticas fun-
damentais são uma capacidade de parar a corrente dinâmica da 
natureza e a de uma dinamicidade interna, por meio da qual a 
natureza volta a si mesma, mas fica também capaz de criar algo 
novo. A realidade, portanto, é caraterizada por forças contra-
postas, que nunca podem gerar um equilíbrio estável. O mundo 
existe como um dos mundos possíveis, determinado a ser o que 
é sem nenhuma explicação dada ou externa. A individualidade 
não é justificável. Ela é o fundamento de si mesma, um ciclo 
vital fechado em si mesmo. Mas a dimensão individual serve 
apenas para garantir as etapas de um processo mais amplo que 
absorve todo elemento e o anula em si mesmo. À aparente vi-
talidade desordenada se substitui uma ordem. Às relações in-
dividuais particulares se substituem os gêneros ou as relações 
entre gêneros e espécies. Trata-se de um esquema que reproduz 
a visão desenvolvida na Nova dedução, conforme o qual todo indi-
víduo empírico tornaria o seu egoísmo a lei mais alta, sendo ele 
parado apenas por forças contrapostas pelo próprio princípio. 
Mais uma vez, e longe de todo materialismo possível, Schelling 
pretende unificar homem e natureza no conceito de liberdade, 
conforme uma impostação que aparece com toda evidência jus-
tamente no Sistema do idealismo transcendental. Nesta obra, a rela-
ção entre indivíduo e razão corresponde a um processo em que 
a força inexplicável que define a individualidade se desenvolve 
até a liberdade e à consciência de si, para ser integrada em um 
plano moral e em uma história universal. Nos primeiros pará-
grafos do escrito, Schelling apresenta as etapas da história do 
espírito que marcam a transição da produção mais elementar 
(mundo mineral) até os produtos organizados do mundo ani-
mal e dos organismos. Por este processo, que Schelling chama 
de “Odisseia do espírito” (III, 349), nasce a consciência, que 
tem um caráter duplo. Por um lado, ele continua a história 
do espírito, sendo ela uma forma de vida superior à natureza.  
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Por outro lado, a consciência é retorno a si mesma, justifica-
ção do impulso originário de que a própria natureza toma vida.  
A autoconsciência, porém, é também o traço supremo da auto-
nomia e da liberdade e, em especial, da liberdade que produz 
algo. A possibilidade de determinar a própria liberdade implica 
a definição de um horizonte negativo da existência individual 
que, na economia do pensamento de Schelling, articula-se em 
duas direções. A primeira tem a ver com a compreensão dis-
to que não depende de nós como um efetuar dos outros. Toda 
determinação individual da liberdade representa uma força 
entrelaçada com todas as outras, conforme uma interação que 
remonta ao conceito de organismo (III, 544). A segunda direção 
tem a ver com o momento em que a própria liberdade surge. De 
fato, a determinação da vontade não corresponde a uma força 
inconsciente, e sim a um ato consciente. A liberdade nasce em 
função desta consciência e, antes dela aparecer, esta consciência 
não seria possível. O passado, portanto, aparece como o limite 
fundamental para o exercício da autodeterminação individual 
livre (III, 549). A liberdade, assim, pode ser vista como o resulta-
do de um certo desenvolvimento do espírito, acessível e tornado 
possível apenas pela operação de poucos eleitos (III, 549), que 
teriam a capacidade e a tarefa de despertar a consciência de 
todos os outros. Mas como conciliar a demonstração do fato de 
que todo indivíduo possuiria todas as faculdades e potenciali-
dades para exercer a liberdade com a constatação de que isto é 
possível apenas para poucas pessoas? 

7 O Estado como segunda natureza

Uma vez ter demonstrado que, ao nível da dedução da 
estrutura geral da consciência, no mundo fenomênico a liber-
dade não é arbítrio, ou seja, uma manifestação da vontade 
absoluta nos limites da finitude (III, 578), Schelling esclarece 
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que todo sujeito vive em conjunto com outros sujeitos e, con-
forme tinha observado Fichte no Direito natural, a ação recí-
proca entre seres humanos, definida pelo arbítrio, é condição 
para a realização da liberdade no mundo objetivo (III, 582). 
Apesar desta posição do arbítrio como termo para a conexão 
entre seres humanos, a teoria de Schelling não atribui uma 
função positiva ao Estado. De fato, toda tentativa de tornar 
um instituto jurídico um órgão capaz de garantir a realização 
moral de uma comunidade seria um absurdo e o pressuposto 
para a realização do despotismo mais feio (III, 584). De fato, 
o mecanismo comunitário aparece sempre como produzido 
pela compensação de uma necessidade (III, 585). Podemos, 
portanto, afirmar que o Estado seja o resultado de inúmeras 
tentativas, atuadas em proporção ao “grau de civilidade do 
caráter nacional”. Toda constituição, portanto, é temporâ-
nea e destinada a dissolver-se, pois a sua perfeição formal 
implica a impossibilidade de devolver ao povo os direitos que 
este último tem alienado, gerando assim uma fraqueza intrín-
seca. A tripartição dos poderes também não fica, como em 
Fichte, deduzida a partir de termos rigorosamente racionais, 
mas está constituída gradativamente com base no “modelo 
oferecido pela natureza, que não produz nenhum sistema es-
tável que não seja fundado em três forças independentes uma 
da outra” (III, 586). Na definição da separação dos poderes 
Schelling remonta, melhor na visão kantiana, assim como 
kantiana fica a teoria de um projeto de federação de todos os 
Estados. Um estado pressionado por forças alheias pensaria 
defender a si mesmo, e não a liberdade dos seus membros. Se, 
caso contrário, os Estados garantirem reciprocamente a cons-
tituição deles, submetendo-se a uma lei comum, ficaria mais 
fácil sustentar um ordenamento conforme ao direito também 
do ponto de vista interno (III, 587). Esta realização gradati-
va da constituição jurídica, que serve apenas como medida 
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histórica dos progressos da estirpe humana, representa algo 
a mais de uma concepção baseada no aperfeiçoamento mo-
ral ou artístico da humanidade, pois constitui o ideal a ser 
realizado ao longo da história e isto que doa uma direção 
fundamental para ela.

Schelling estabelece neste caso uma analogia entre com-
portamento teórico e prático. Na esfera da definição do conhe-
cimento é preciso de um mundo que seja independente do ar-
bítrio do indivíduo particular e que seja produzido por outras 
inteligências. No direito, como ordenamento que regra o com-
portamento exterior dos seres humanos, temos uma “segunda 
natureza” (III, 281)22. Assim como na esfera física a singularida-
de contribui à edificação inconsciente do mundo em que vive, 
na da legalidade o homem participa necessariamente e o pro-
gresso dele é independente disto que o indivíduo singular pode 
pensar ou querer (III, 583).

Não temos que pensar, porém, que esta resolução do 
Estado nas instituições jurídicas, assim como a observação rela-
tiva à sua precariedade, seja uma recusa da política. Superação 
do Estado, que caracteriza a visão de Schelling, melhor pode 
ser vista como um passo até a definição de uma constituição 
cosmopolita, entendida não como construção humana, e sim 
como resultado de um processo natural e necessário. As catego-
rias morais de individualidade e de dever, portanto, permane-
cem, mas se enfraquecem e, ao mesmo tempo, a constituição do 
Estado não aparece como expressão de uma confiança nas leis 
da razão. A dimensão ideal da existência não tem nenhum va-
lor em relação ao futuro. A história, de fato, não é um processo 
que pode ser construído a priori, mas o resultado de uma ação 
concreta que não é possível prever.

22  Sobre esta expressão, que aparece também nas Stuttgarter Privat vorlesungen, 
cf. Müller-Lünenschloss, 2010.
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8 O Estado orgânico

A partir de 1801, e depois de ter-se afastado de Fichte, 
Schelling revisa profundamente as suas posições, tanto em rela-
ção à filosofia primeira, como no que diz respeito à sua ética e à 
sua filosofia política. Poder-se-ia dizer que apenas a partir deste 
momento o filósofo comece a desdobrar o programa de uma pe-
dagogia popular que tinha esboçado no Programa de sistema junto 
com os amigos Hegel e Hölderlin. Afastando-se da impostação 
fichteana, Schelling abarca de maneira mais forte o espinozismo 
e começa a valorizar conceitos tais como “religião” e “mística” 
que, para ele, tornam possível a relação direta com as raízes do 
ser e permitem motivar a ação. No mesmo tempo, toma forma 
a ideia de uma intervenção na realidade por parte da Filosofia, 
aliada do Estado e com uma função pública. De fato, é através 
da Filosofia que, para Schelling, se realiza a verdadeira revolu-
ção. Na base desta virada no pensamento de Schelling, que vai 
no mesmo sentido de outros autores românticos, estão as expe-
riências fundamentais da falência da revolução francesa, assim 
como do declínio progressivo dos estados alemães, que conhece 
a sua manifestação mais explícita na ocupação napoleônica. A 
concepção da realidade à luz de uma unidade fundamental que 
transcende a razão humana e que se reflete na organicidade da 
natureza, fornece a base para uma recusa gradativa da ideia de 
progresso dos espíritos livres, que Schelling tinha encontrado 
em Kant e a substitui com uma reflexão acerca da possibili-
dade da força e da coragem do ser humano de se adequar ao 
absoluto23. Nesta sua concepção, Schelling retoma as ideias dos 
primeiros escritos, ou seja, a de um povo originário, assim como 
a de um saber comum que se apresenta nos mitos, de que as leis 
e as filosofias das várias civilidades não são mais que uma varia-
ção. Neste horizonte o filósofo pode também voltar a sustentar a 

23 A importância do conceito de organismo nesta época filosófica foi destaca-
da por Mischer, 1997.



|  32  |  Schelling: o Estado como segunda natureza e como organismo

ideia, conforme é no necessário desenvolvimento da civilização 
que todo indivíduo, assim como todo povo particular toma con-
tato com o originário e o absoluto24.

Nas Lições sobre o método de estudo acadêmico, de 1802, assim 
como na Filosofia da arte25, Schelling parte ainda da categoria 
da eticidade, que encontra no mundo grego e que reconduz ao 
espírito do todo, muito diferente das cisões típicas do mundo 
moderno, privado de uma relação vivente com o passado origi-
nário. No que diz respeito a este último, a Filosofia é instrumen-
to para alcançar as ideias que tornam mais eficaz e eticamente 
relevante o agir (V, 225-226). Neste caso, porém, a liberdade 
não se projeta no futuro, mas tem que voltar para o originá-
rio. A obtenção de um contato com o absoluto é direta e pode 
acontecer por meio de uma graça e uma fortuna específicas, 
fazendo com que o indivíduo preceda “o gênero humano, cujo 
destino se estenda com antecedência e consiga isto que é o mais 
alto” (VI, 563). Disto decorre uma crítica à ideia de progresso 
que, conforme Schelling, não consegue dar conta dos momen-
tos fundamentais da história da humanidade. Procurar os gran-
des ideais que orientam o gênero humano em novas grandes 
instituições políticas é, de fato, uma aspiração legítima. Mas 
este objetivo não pode ser conseguido através da substituição de 
uma forma política nova a uma passada, e sim através da ins-
tituição do Estado de razão por meio de uma conversão que o 
torna muito diferente dos Estados criados por um princípio in-
telectualista (VI, 564). Esta conversão se realiza através de uma 
ligação direta com o absoluto, que produz heroísmo e seguran-
ça, e abre uma tarefa infinita cuja direção fica indeterminada, 
mas, mesmo assim, expressa o agir do espírito. Mais que uma  

24 Sobre o significado da mitologia no Schelling após 1800 cf. Curtine, 2007. 
Para aprofundamento sobre a dimensão utópica da filosofia política de 
Schelling nesta fase do seu pensamento cf. Frank, 1982.

25 Para aprofundamentos sobre esta fase do pensamento de Schelling, cf. 
Danz, 2011.
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revolução política, Schelling teoriza uma revolução nas ideias 
e nos sentimentos individuais, isto que atesta um desinteresse 
substancial para toda forma de realização concreta desta revo-
lução. O Estado é o organismo exterior de uma harmonia, con-
seguida na liberdade, de necessidade e liberdade. Mas a convic-
ção de Schelling é tal que a liberdade coincide substancialmente 
com a do desenvolvimento da cultura, e o problema do Estado 
e das formas dele consiste na definição das estruturas para se 
organizar e garantir a liberdade, assim como para promover a 
sua força criadora (V, 257).

Mas não é possível garantir a liberdade da cultura sem 
anular as forças que se opõem a ela. Nesta perspectiva uma 
organização do Estado que garanta igual liberdade de ação a 
quem não possui a sabedoria parece absolutamente insuficiente. 
Um Estado deste tipo pode ser visto como órgão da sociedade 
civil, ou seja, daquela condição tipicamente moderna carateri-
zada pela desarmonia, pela mistura e confusão, apenas voltado 
para o útil do indivíduo particular. Este Estado demonstra um 
grande desinteresse para a Filosofia e torna a universidade e a 
escola apenas lugares em que são ensinados conhecimentos prá-
ticos (V, 314), ou em que o talento e as forças criativas do sujeito 
ficam desperdiçadas em direções diferentes (V, 229). Schelling 
é hostil a este estado do bem-estar, iluminado e burocratizado, 
expressão de um intelecto vulgar e baseado substancialmente na 
obediência passiva dos cidadãos (V, 258).

O Estado não é uma construção voluntária que possa ser 
produzida por um pacto, e sim a manifestação de uma unidade 
originária em que política, saber, arte e religião se identificam 
em uma unidade que representa o escopo que o Estado atual 
também tem que alcançar no futuro (V, 287). O divino, que ins-
pira as primeiras comunidades, não pode sobreviver sozinho. O 
saber originário que se manifesta na antiquíssima sabedoria dos 
homens arrisca se dissolver sem a intervenção de um órgão que 
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tenha uma força própria e esteja apto a preservar a supremacia 
do princípio divino na humanidade (V, 225). E este órgão não 
pode ser a igreja, pois ela é uma organização rígida voltada à 
dissolução, que certamente agrupa os homens, mas não supras-
sume a singularidade deles26.

Schelling, portanto, conceitua o Estado não a partir de 
uma experiência histórica, e sim deduzindo-o do “reino das 
ideias”, ou seja, de um conjunto de valores que podem ser 
derivados das manifestações da liberdade do absoluto (V, 260-
261). A tensão entre a vida do espírito e a finitude da socieda-
de civil parece se amenizar ao longo dos escritos de Würzburg 
(após 1803), onde o filósofo reabilita a importância e a irre-
dutibilidade do indíviduo, mas, ao mesmo tempo, esclarece 
que ele adquire o seu sentido, não em relação a si mesmo, e 
sim à ordem da natureza, em que cada um tem o seu lugar e 
a sua função. Cada homem, de fato, é instrumento do abso-
luto e a liberdade dele se define apenas uniformando-se a ele. 
Nesta fase do seu pensamento, porém, Schelling não atribui 
a compreensão da liberdade apenas à capacidade de poucos 
eleitos, e sim a um povo na sua dimensão política, assim como 
na nação e na mitologia dela. Justamente a mitologia expressa 
figuras e imagens que determinam a ligação entre nação e 
absoluto, mas não em um sentido histórico, e sim universal. 
Através da mitologia, de fato, a natureza volta a ser símbolo 
do absoluto e mostra como um povo não seja simplesmente 
uma comunidade particular, e sim expressão de uma totalida-
de mais ampla (VI, 572).

O cosmopolitismo que Schelling tinha expressado nos pri-
meiros escritos se transforma na ideia conforme a qual um povo 
verdadeiro pode gerar valores, não apenas universais, e sim 
eternos, tal como acontece no povo grego. Este povo pode ser 

26 Sobre as relações entre Igreja e Estado em Schelling cf. Zöller, 2014;  
Olivetti, 1974; Ferraguto, 2015.
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considerado expressão do absoluto, pois nele pulsa uma totali-
dade ética que tem que estar contraposta à fraqueza e à escravi-
dão da época moderna (VI, 573). O povo torna-se, portanto, o 
horizonte em que, não apenas o saber, mas a ciência, a religião 
e arte encontram a objetividade delas também, alimentando a 
atividade espiritual e impedindo que elas se tornem mero for-
malismo e subjetivismo (VI, 573).

Nos escritos sucessivos, tanto nas Investigações sobre a essência 
da liberdade humana, como na Filosofia da mitologia ou nas Idades 
do mundo, Schelling aprofunda estas reflexões e as repropõe de 
modo mais sistemático27. Volta-se a ideia do Estado como se-
gunda natureza, capaz de reconciliar o homem com a unida-
de originária de que se afastou. E volta também a ideia de um 
Estado futuro e ideal, fundado na liberdade e inocência e enten-
dido como tarefa infinita. Ameniza-se, ao invés, a compreensão 
crítica do cristianismo, não mais entendido como expressão de 
uma cisão a ser ultrapassada, e sim como traço da abertura do 
Estado concreto a uma dimensão futura.
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Se o regime democrático fi ndou por ser o que melhor poderia expressar o con-
fl ito social, natural e latente, representando através das instituições políticas 
as diferenças de interesses das classes sociais, chegando a ser considerado 
o regime político por excelência, — como sendo um valor universal, sinteti-
zado na forma republicana de governar —, encontra-se em crise, em vários 
sentidos e em diversos países ou quiçá de modo globalizado. Como hipótese, 
provavelmente, por ter cumprido os seus princípios, deverá ceder lugar a um 
novo modelo mais elevado, que incorpore todas as aquisições conquistadas 
anteriormente, num processo dialético de superação e de incorporação das 
alturas atingidas? Eis o desafi o para além de invencionices rasteiras como a 
“democracia de falsas patriotadas” e as bravatas perigosas do Sr. Trump e de 
congêneres em outras partes do mundo, inclusive no Brasil, como face política 
da crise atual do modo de produção capitalista, e, contraditoriamente, sem 
crise do capital. Ao tempo em que o neoliberalismo se apresenta, de modo 
subliminar, como neofascismo, a atropelar e destruir direitos dos trabalhado-
res, das relações capital-trabalho, da cidadania e dos Direitos Humanos, da 
natureza e das futuras gerações.    
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